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EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – TRANFERÊNCIAS ESPECIAIS 

Informações referente aos valores recebidos em 2023 e de exercícios anteriores, conforme 
quadro abaixo: 

 

 Emenda / 

Parlamentar 

Plano de 

Ação nº 

Saldo 

exercício 

anterior 

Repasse do 

exercício 

analisado 

Rendimentos 

financeiro do 

exercício 

analisado 

Despesas 

de Capital 

Saldo no 

exercício 

analisado 

202139960006 - 

Geninho Zuliani 

09032021-

012364 

182.155,66 0,00 15.042,88 125.000,00 72.198,54 

202241550007 - 

Kim Kataguiri 

09032022-

021668 

258.545,60 0,00  

 

 

30.754,74 

 

250.000,00  

 

 

27.406,52 

 

202239550001 – 

David Soares 

090032022-

020094 

0,00 250.000,00 250.000,00 

202239960001-

Geninho Zuliani 

09032022-

020429 

0,00 250.000,00 261.893,82 

 

202339960001 -

Geninho Zuliani 

09032023-

037536 

0,00 2.200.000,00  

 

69.992,32 

0,00  

 

2.769.992,32 202340350003 - 

Luiz Carlos Motta 

09032023-

037798 

0,00 500.000,00 0,00 

 

Certificamos que: 

01 - Os recursos recebidos mediante transferências especiais, foram contabilizados adequadamente 
conforme documentos em anexo. 
02 - Os recursos recebidos estão sendo aplicados em programações finalísticas das áreas de 
competência do Poder Executivo, conforme comprovado nos documentos em anexo. 
03 - Foram abertas contas bancárias, conforme o exercício da emenda, para movimentação das 
transferências especiais, conforme § 2º do artigo 7º da Portaria Interministerial ME/SEGOV nº 6.411, 
de 15 de junho de 2021, conforme extratos em anexo. 
04 – Os recursos destinados a despesas de capital estão sendo aplicados em investimentos. 
05 – Referente as emendas citadas no quadro acima, não houve destinação para despesas de 
custeio, sendo que as mesmas, são aquelas previstas no inciso I, do artigo 166-A da CF e/ou inciso 
I do artigo 175-A da Constituição Estadual. 
 06 – Sempre que há movimentação financeira (pagamentos aos serviços realizados/executados), 
as informações dos valores, são inseridas a título de Prestação de Contas na Plataforma 
TranfereGov (antiga Plataforma +Brasil), nos termos do art. 19 da Portaria Interministerial 
ME/SEGOV nº 6.411. 
 

                                                                                                  Olímpia, 05 de julho de 2024. 

 
Raquel Cristiane Navarini 

Secretária de Planejamento e Finanças 
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